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Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia

 

Portaria nº 806 de 05 de março de 2018.

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
BAHIA - IFBA, no uso da competência que lhe confere o artigo 24, inciso IX do Regimento Geral do
IFBA, e tendo em vista o disposto nos artigos 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990
e o Despacho CPAD nº 23278.003723/2017-62,
 

RESOLVE:

 

Art. 1º Retificar a Portaria  nº 626, de 20/02/18, onde se lê: "Prorrogar a Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no
Processo nº 23278.000871/2017-25"; leia-se: "Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo
nº 23278.003723/2017-62".
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
RENATO DA ANUNCIAÇÃO FILHO
Reitor 
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